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Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados 

 

Edital de Leilão Judicial Unificado 

 
65ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP 
 
Processo nº 0167700-82.2004.5.02.0065 

A Juíza do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 22/10/2020, às 11:36 
horas, através do portal da leiloeira Cristiane Borguetti Moraes Lopes - 
www.lanceja.com.br e, na possibilidade de realização de leilão presencial, no Auditório do 
Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, à Avenida Marquês de São Vicente, 235, 1º subsolo, 
Barra Funda, São Paulo/SP, serão levados a leilão judicial e arrematação os bens 
penhorados na execução dos autos supramencionados entre as partes: RAFAEL MIELKE 
FORATO, CPF: 311.193.468-35, exequente, e FOBOS PARTICIPACOES LTDA, CNPJ: 
02.613.026/0001-30; EDGAR BOTELHO, CPF: 165.160.628-54; AFRODITE SERVICOS E 
INVESTIMENTOS S/A, CNPJ: 60.531.548/0001-90; LL INVESTIMENTOS E 
PARTICIPACOES SA - EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL, CNPJ: 64.844.137/0001-05; 
LUIZ ROBERTO SILVEIRA PINTO, CPF: 006.092.188-91; QUILON SERVICOS E 
INVESTIMENTOS LTDA, CNPJ: 55.272.793/0001-90; FABIO ALEXANDRE FERNANDES, 
CPF: 307.364.758-93; CLIO SERVICOS E INVESTIMENTOS LTDA, CNPJ: 
59.548.404/0001-67; ANTONIO REINALDO LOURENCO SIQUEIRA, CPF: 048.212.028-
24, executado(a), conforme laudo de avaliação constante dos autos, e que são os 
seguintes BENS: 

Cotas sociais da empresa FABIO LOURENÇO SIQUEIRA EIRELI - CNPJ 
06.317.722/0001-50, de propriedade do executado ANTONIO REINALDO LOURENÇO 
SIQUEIRA. Conforme consta no arquivamento de 16/12/2014 da ficha cadastral de ID 
89c0290, o nome empresarial foi alterado para L S K MODA EIRELLI. Avaliação: R$ 
74.000,00 (setenta e quatro mil reais).  
 

Local dos bens: Rua Eugênio de Medeiros, 468, Pinheiros, São Paulo/SP 
Total da avaliação: R$ 74.000,00 (setenta e quatro mil reais). 
Lance mínimo do leilão: 20%. 
Leiloeiro Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes 
Comissão do Leiloeiro: 5% 

 
Enquanto perdurarem as medidas de isolamento social, no âmbito do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, os leilões judiciais serão realizados exclusivamente na 
modalidade eletrônica. Quem pretender arrematar deverá garantir o lance com o sinal de 
20% do seu valor. Será permitida a aquisição parcial dos lotes somente no repasse. O 
exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-mail – 
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leilaotrt@lanceja.com.br, com a antecedência de 48 horas ao leilão. Na eventualidade de 
retorno às atividades presenciais, o direito de preferência poderá ser requerido junto à 
equipe de servidores do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, no auditório do 
Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, com antecedência ao apregoamento do lote em questão. 
Das 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e feriados, todo e qualquer 
interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este indicar por escrito, deverá 
ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de imediata remoção ou imissão na 
posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial o compromisso de depositário 
fiel. Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto aos 
diversos órgãos. Após apregoados todos os lotes, o leiloeiro poderá realizar um segundo 
leilão dos bens cujas primeiras ofertas resultaram negativas. Esta publicação supre a 
necessidade de intimação direta às partes. E, para que chegue ao conhecimento de todos 
os interessados, é passado o presente EDITAL, que será publicado no Diário Eletrônico da 
Justiça do Trabalho - DEJT. 
 

 
 
 

 

 


